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SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 976-
C, DE 2019, que "Determina que conste nos sistemas de registro de 
informações das polícias civil e militar a concessão de medidas protetivas 
da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha.   
 
NOVA EMENTA  Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha), para estabelecer a obrigatoriedade de constar dos sistemas 
de registro de informações das Polícias Civil e Militar a concessão de 
medida protetiva de urgência prevista na referida Lei." 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
para estabelecer a obrigatoriedade 
de constar dos sistemas de registro 
de informações das Polícias Civil e 
Militar a concessão de medida 
protetiva de urgência prevista na 
referida Lei. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 19 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 4º: 

“Art. 19 ............................... 

................................................... 

§ 4º Concedida a medida protetiva de 

urgência, isso deverá constar de imediato dos 

sistemas de registro de informações das Polícias 

Civil e Militar.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de abril de 2021. 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 976,
de  2019,  que  “Altera  a  Lei  nº  11.340,  de  7  de
agosto  de  2006  (Lei  Maria  da  Penha),  para
estabelecer  a  obrigatoriedade  de  constar  dos
sistemas de registro de informações  das  Polícias
Civil e Militar a concessão de medida protetiva de
urgência prevista na referida Lei”.

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria  da  Penha),  para  determinar  o  registro
imediato,  pela  autoridade  judicial,  das  medidas
protetivas  de  urgência  deferidas  em  favor  da
mulher  em  situação  de  violência  doméstica  e
familiar, ou de seus dependentes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O parágrafo único do art. 38-A da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 38-A. .............................................................................................
Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão, após sua

concessão,  imediatamente  registradas  em  banco  de  dados  mantido  e
regulamentado  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,  garantido  o  acesso
instantâneo do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos órgãos de
segurança  pública  e  de  assistência  social,  com vistas  à  fiscalização  e  à
efetividade das medidas protetivas.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação

oficial.

Senado Federal, em 4 de novembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

tksa/pl-19-976
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38.  As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher serão 

incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema de Justiça e Segurança a fim de 

subsidiar o sistema nacional de dados e informações relativo às mulheres.  

Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito 

Federal poderão remeter suas informações criminais para a base de dados do Ministério da 

Justiça.  

Art. 38-A. O juiz competente providenciará o registro da medida protetiva de 

urgência. 

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão registradas em banco de 

dados mantido e regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça, garantido o acesso do 

Ministério Público, da Defensoria Pública e dos órgãos de segurança pública e de assistência 

social, com vistas à fiscalização e à efetividade das medidas protetivas. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

Art. 39.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no limite de suas 

competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes orçamentárias, poderão estabelecer 

dotações orçamentárias específicas, em cada exercício financeiro, para a implementação das 

medidas estabelecidas nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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